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#1499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Sec. de Cultura, Esporte e Turismo
Enviado por: Virna Kawane Frazão da Silva (virna.silva)

Para: Deloir José Morais (Interno), Secretaria de Administração (Organograma)
Data: 26 de janeiro de 2026 às 14:40

OFÍCIO Nº 09/2026 - APRECIAÇÃO E PARECER DA SOLICITAÇÃO DO CTG - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE FOMENTO
- DELOIR JOSE DE MORAIS

Anexo(s)
00 - Of. 09 - Ao Sec. Deloir CTG 2026.pdf
01 - OFÍCIO 001.2026 SOLICITAÇÃO DE RAPASSE NO VALOR DE 60.000.00.pdf
02 - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL.pdf
03 - PROJETO ARTES E DANÇAS FOLCLÓRICAS.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
                    ESTADO DE MATO GROSSO 
                                 www.camposdejulio.mt.gov.br 

 

 CNPJ:01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio - MT 
Av. Valdir Masutti, nº 779W- Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio – MT – 78.307-000 Fone (065) 3387 2800 

OFÍCIO Nº 09/2026 - Campos de Júlio, 26 de janeiro de 2026 

 

ILMO. Sr. 

DELOIR JOSÉ DE MORAES 

Secretário Municipal de Administração 

Campos de Júlio - MT. 

 

Ilustríssimo Senhor! 

 

 

 Ao cumprimentá-lo, solicito a Vossa Senhoria, 

encaminhamento aos Membros da Comissão de Avaliação de Fomento, 

para apreciação e parecer referente à solicitação do Centro de Tradições 

Gaúchas Nova Querência, assinada pelo Patrão Andrei Sartori de Vargas. 

 

    Sendo o que tinha para o momento,  

. 

Atenciosamente, 

 

 

—————————————— 
Milton Borges Peixoto 

Secretário Municipal de Cultura, 
 Esporte e Turismo 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

19627D42245B468D9E94011A792EA2E9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/19627D42245B468D9E94011A792EA2E9
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Assinante: MILTON BORGES PEIXOTO em 26/01/2026 14:45:06
CPF:***.***-.150-72
Certificadora: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO - ROOT

Assinante: DELOIR JOSE MORAIS em 26/01/2026 16:35:52
CPF:***.***-.289-72
Certificadora: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO - ROOT
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#6499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Secretaria de Administração  Deferido

Enviado por: Deloir José Morais (deloir.morais)
Para: Gabinete (Organograma), Sec. de Cultura, Esporte e Turismo (Organograma)
Data: 27 de janeiro de 2026 às 10:12

Deferido para seguimento aos trâmites.
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#7499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Milton Borges Peixoto  Deferido

Para: Ass. Central de Aquisições (Organograma)
Data: 27 de janeiro de 2026 às 13:50

Dar andamento..
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#8499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Deloir José Morais  Deferido

Para: Jessica Amann Froehlich (Interno)
Data: 27 de janeiro de 2026 às 13:55

Deferido
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#9499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Ass. Central de Aquisições
Enviado por: Jessica Amann Froehlich (jessica.froehlich)

Para: Gerência central de Aquisições (Organograma)
Data: 27 de janeiro de 2026 às 14:12

Fluxo correto
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#10499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Gerência central de Aquisições  Deferido

Enviado por: Jessica Amann Froehlich (jessica.froehlich)
Para: Sec. de Cultura, Esporte e Turismo (Organograma)
Data: 30 de janeiro de 2026 às 13:08

Processo devolvido para realização de ajustes, em razão de o Plano de Trabalho estar incompleto, devendo ser adequado
conforme o Decreto n.º 51/2017.
As demais solicitações constam no checklist.

Anexo(s)
CHECKLIST - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAR - CTG.pdf
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

DOCUMENTOS 
 

Ofício nos moldes do Anexo I, dirigido ao Administrador Público responsável pela 

unidade gestora, solicitando o termo de colaboração ou termo de fomento, com a devida 

justificativa do pedido; 

OK 

Preenchimento do formulário "Dados Cadastrais" (Anexo II); OK 

Cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade 

Pública, se houver, exceto as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

instituídas na forma da Lei Federal n. 9.790/1999; 

 

---- 

Cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização da sociedade civil, no 

mínimo, um ano de existência, comprovando cadastro ativo; 
OK 

Certidão de regularidade fiscal prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 
AJUSTAR 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

----- 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e averbado no cartório 

competente; 
OK 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade com comprovante de residência, 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles; (APENAS 

DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE)  

FALTA 

Comprovação de que a organização civil funciona no endereço por ela declarado; FALTA 

Cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento interno) que prevejam 

expressamente: 

a) Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social; 

b) Previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

VERIFICAR 

SE TEM  

Apresentar escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 

com as normas brasileiras de contabilidade; 

---- 
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Comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 

de natureza semelhante; 

 

FALTA 

Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas: 

a) Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto 

na alínea "a", inciso X, desse artigo; 

SIM 

Registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, Estadual ou Federal, 

quando a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria 

com a administração pública 

 

--- 

Declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou 

entidades (Anexo III); 
OK 

Declaração que não emprega menor, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição federal (Anexo IV); 
OK 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas nesse 

decreto (Anexo V); 

OK 

Plano de trabalho (Anexo VI); AJUSTAR 

 

 

Art. 25. A experiência prévia solicitada no inciso XII do artigo 24, poderá ser comprovada por 

meio dos seguintes documentos: 

I - Instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação 

internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil• 

II - Relatório de atividades desenvolvidas, 

III - Notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas  

IV - Publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento, 

V - Currículo de profissional ou equipe responsável  

VI - Declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros 

de órgãos públicos ou universidades  

VII - Prêmios locais ou internacionais recebidos, 

VIII - Atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros 

de órgãos públicos ou universidades. 
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#11499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Sec. de Cultura, Esporte e Turismo
Enviado por: Virna Kawane Frazão da Silva (virna.silva)

Para: Gerência central de Aquisições (Organograma)
Data: 03 de fevereiro de 2026 às 09:48

SEGUE EM ANEXO DOCUMENTOS SOLICITADOS.

Anexo(s)
01 - certificado de regularidade FGTS - CTG - Atualizado.pdf
02 - IDENTIDADE - ANDREI VARGAS - PATRÃO.pdf
2.1 - ATA CTG - DADOS DO PATRÃO E CAPATAZIA.pdf
03 - CNH barichello.pdf
3.1 - COMPROVANTE DE RESIDENCIA - VICE PRESIDENTE.pdf
04 - COMPROVANTE DE RESIDENCIA - CTG.PDF
05 - ESTATUTO CTG.pdf
06 - COMPROVANTE DE ATIVIDADES DO CTG.pdf
07 - SEQUENCIA DO ANEXO VI - CTG.pdf
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Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativogov.br 5/12/2025em

QR Code

Verifique a autenticidade da Carteira de
Identidade Nacional lendo o QR code
com o aplicativo Carteira Identidade

Nacional.

Documento de Identificação

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto nº 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.

Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura eletrônica em https://validar.iti. 1 de 1
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W7086884345 PontaEnergia ativa em kWh 1 1001983019730
W7086884345 PontaEnergia injetada 1 02029820298

-Desde dezembro/2025, sua Carta Demonstrativa de Compensação   passou a estar disponível exclusivamente em formato digital.   O envio por e-mail foi descontinuado. Todas as informações sobre   sua Geração 
Distribuída podem ser acessadas pelo site   servicos.energisa.com.br ou pelo aplicativo Energisa On, com   mais praticidade e segurança.   Importante: seu número de identificação será atualizado. A partir   de 
01/04/2026, o número da sua unidade consumidora será alterado,   conforme determinação da ANEEL. A mudança é automática e não   afeta o seu consumo nem o fornecimento de energia.               

Insc. Est.: 131XXXXXX

RURAL

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA 
QUERENCIA

CAMPOS DE JULIO (AG: 55)

EST EST RURAL, S/N - 28.0125.00/0 - 78307000

CNPJ/CPF/RANI: 2X.XXX.XXX/XXX1-21

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: 13800 Lim. Min.: 12834 Lim. Max.:  14490

PIS/ Base Calc.
ICMS

% Alíq.
Unid. Quant. com tributos

Preço unit (R$) Valor (R$)

0,955300

ICMS (R$)

26,24
0,27 0,03

ICMS
(R$) unit R$

Tarifa

0,852130

Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B2  RURAL / 
RURAL RESIDENCIAL TRIFASICOLIGAÇÃO:

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Cuiabá/MT - CEP 78010-900
CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 051 - 0293 - 008 - 0431

DOM.  BANC.: 00756 03325 132365

MATRÍCULA: 681484-2026-1-3

3,15

COFINS (R$)

95,53 7,17
0,99 0,07

Janeiro / 2026 08/02/2026 R$ 96,52

NOTA FISCAL Nº: 025.254.197 - Série: 002 

DATA DE EMISSÃO:19/01/2026

Data de Apresentação:

Utilize o Código:

W7086884345

6/681484-2

Itens da Fatura

Custo de Disponibilidade
Adic. B. Amarela

CONSUMO FATURADO

DEZ/25  
NOV/25  
OUT/25  
SET/25  

AGO/25  
JUL/25  
JUN/25  
MAI/25  
ABR/25  
MAR/25  

Nº DIAS 
FAT

C
on

su
m

o 
kW

h

JAN/26  

7,24 26,51 3,18TOTAL: 96,52

26/01/2026

00006814842
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.

17/12/2025 3016/01/2026 16/02/2026

Tributo Valor
(R$)

Alíquota
(%)

Base de 
Cálc.(R$)100,00

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta

chave de acesso:
5126 0103 4673 2100 0199 6600 2025 2541 9720 0510 
0197

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

32
30
29
33
31
31
31
29
30
32

29
30

FEV/25  
31JAN/25  

1

KWH

Artigo 40-B do Anexo V do RICMS/MT

1,29
5,95

1,3842
6,3756
12,00

93,32
93,32
26,51 3,18

PIS

ICMS
COFINS

12
12

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

TOTAL A PAGAR

R$ 96,52

Nº FATURA

2525419708/02/2026

VENCIMENTOMATRÍCULA

681484-2026-1-3

FATURA A SER QUITADA ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBITO 
NO BANCO 0756
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.
UC com Microgeração classificada como GD_II para faturamento, conforme Lei 14.300/22
Saldo Acumulado: 1.711 A expirar no próximo ciclo: 0
- Rota rural - Leitura plurimensal - Art. 288 da Res. 1000 - ANEEL

KWH
INJ38,73

0,00

5,10
14,02
10,80

100,00

31,35
37,38

0,00

4,92
13,53
10,42

96,52
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Ref 11/2025): R$ 544,22

Outros serviços

Compra de energia
Serviço de transmissão
Encargos setoriais
Impostos diretos e encargos

Total

30,27Serviço de distribuição 

Leitura Atual:Leitura Anterior: Dias: 3016/01/202617/12/2025

*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

FIC
DMIC
DICRI

Referência: 11/2025

Conjunto:

Tensão Contratada:
Limite Adequado:

SAPEZAL_34,5KV

13800
12834 a 14490

DIC

0,00
0,00
0,00

7,00 0,00
28,00 0,00

20,00
26,00

* KWTG: Dem Tusdg * K: Const Med

0,00
0,00

Ponta
Ponta

19.830,00
20.298,00

19.730,00
20.298,00

1,00
1,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
100,00 100,00

0,00

NOV/25  
DEZ/25  

OUT/25  
SET/25  
AGO/25  
JUL/25  

JUN/25  
MAI/25  
ABR/25  
MAR/25  
FEV/25  
JAN/25  

JAN/26  
1.535,00
3.780,00

143,00
4.334,00

132,00
122,00

4.115,00
335,00
388,00

1.357,00
1.225,00
1.511,00

100,00

*

*
*

*

*
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#12499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Gerência central de Aquisições
Enviado por: Jessica Amann Froehlich (jessica.froehlich)

Para: Jessica Amann Froehlich (Interno)
Data: 03 de fevereiro de 2026 às 10:16
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#13499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Jessica Amann Froehlich  Deferido

Para: Sec. de Cultura, Esporte e Turismo (Organograma)
Data: 04 de fevereiro de 2026 às 13:34

Segue relatório da Comissão de seleção

Anexo(s)
Relatório Técnico da Comissão de Seleção CTG 2026.pdf
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RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

 

Com o advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, que 

estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos 

financeiros, entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), o 

Município de Campos de Júlio, com o objetivo de proporcionar à população ações que 

promovam a socialização e o lazer, deliberou pela seleção de organizações da sociedade civil 

visando à satisfação de interesses públicos compartilhados. 

Conforme disposto no Plano de Trabalho apresentado, o projeto tem como objetivo geral 

manter, por meio da dança e de outras modalidades artísticas, a cultura e os valores do povo 

sulista, especialmente o tradicionalismo gaúcho trazido por seus colonizadores, promovendo 

sua difusão entre os munícipes de Campos de Júlio – MT. Tal objetivo será alcançado por meio 

do ensino e da transmissão de conhecimentos culturais, da realização das comemorações 

alusivas à Semana Farroupilha e de atividades correlatas, com vigência até novembro de 2026. 

Além disso, foram apresentados os seguintes objetivos específicos: 

a) Ofertar a Arte Gaúcha no CTG Nova Querência, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esportes e Turismo de Campos de Júlio – MT, em consonância com o Plano Municipal 

de Cultura; 

b) Preservar, entre os participantes, os valores, costumes, danças tradicionais, músicas, poesias, 

declamações, trovas, cantos, histórias, lendas, comidas típicas e demais tradições gaúchas; 

c) Difundir entre os participantes o respeito à cultura gaúcha e promover a integração cultural; 

d) Desenvolver a cidadania, incentivando o respeito ao próximo e a valorização estética em 

eventos cívicos e sociais; 

e) Estimular o patriotismo por meio da participação em solenidades cívicas alusivas à Pátria e 

à Semana Farroupilha; 

f) Propiciar o desenvolvimento da criatividade e da expressão artística, por meio do estudo da 

cultura gaúcha, com participação na Semana Farroupilha, bem como em eventos locais, 

regionais, estaduais e nacionais relacionados à arte e à cultura gaúcha. 

Conforme informado, os ensaios do Grupo de Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis 

ocorrerão no período de fevereiro a novembro de 2026, com a realização de três ensaios 

semanais por categoria, visando ao aprimoramento técnico para participação em eventos 

culturais. O grupo deverá participar de apresentações regionais e estaduais do FEMART, 

competindo de forma coletiva e individual em eventos a serem realizados em diversos 

municípios do Estado de Mato Grosso no referido período. 

A Semana Farroupilha será realizada com apresentações culturais e churrasco. Durante 

toda a semana, haverá jantares com comidas típicas, bem como apresentações de poesia, 

música, danças com o elenco e outras atividades culturais. 
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Foi identificado interesse público e mútuo na formalização da parceria entre a Prefeitura 

Municipal de Campos de Júlio e o Centro de Tradições Gaúchas CTG Nova Querência, por 

meio de seleção de Organização da Sociedade Civil e celebração de Termo de Colaboração. 

Os documentos exigidos pelo artigo 24 do Decreto nº 051, de 9 de junho de 2017, foram 

devidamente apresentados. O Plano de Trabalho foi considerado satisfatório, por atender ao 

interesse público e aos critérios estabelecidos para o prosseguimento da formalização da 

parceria. 

Para a aprovação da proposta, faz-se necessária a manifestação dos setores técnicos 

competentes quanto: 

a) Ao interesse público da proposta apresentada; 

b) À capacidade técnico-operacional da Organização da Sociedade Civil para a execução do 

projeto; 

c) À existência de dotação orçamentária para a implementação das ações previstas. 

Após as devidas manifestações técnicas, a proposta poderá ser encaminhada para análise 

jurídica, observando-se o fluxo processual de cada órgão ou pasta, previamente à deliberação 

da autoridade competente. 
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ANEXO VI 

 

8 ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO 

8.1 EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA 

 

Responsável pela análise 

Campos de Júlio 

04/02/2026 

          ( x ) Aprovado (  ) Reprovado 

 

____________________ 

Jéssica Amann Froehlich 

 

____________________ 

Nadia Talal Nejem 

 

____________________ 

Aline Taissa Silva Moraes 

 

   Administrador Público 

        Campos de Júlio 

     ____/ _____/ ______ 

          (  ) Aprovado (  ) Reprovado 

 

_____________________ 

Assinatura e Matrícula 

8.2 EM CASOS DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Comissão de avaliação e monitoramento  

Campos de Júlio 

____/ _____/ ______ 

(  ) Aprovado (  ) Reprovado 

 

______________________ 

Assinatura e Matrícula 

 

Administrador Público 

Campos de Júlio 

____/ _____/ ______ 

(  ) Aprovado (  ) Reprovado 

 

______________________ 

Assinatura e Matrícula 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#19499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Sec. de Cultura, Esporte e Turismo
Enviado por: Erica Ribeiro da Silva (erica.silva)

Para: Jessica Amann Froehlich (Interno)
Data: 06 de fevereiro de 2026 às 14:44

O título do processo foi alterado por Erica Ribeiro da Silva (erica.silva) de 'OFÍCIO Nº 09/2026 - APRECIAÇÃO E PARECER DA
SOLICITAÇÃO DO CTG - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE FOMENTO - DELOIR JOSE DE MORAIS' para 'OFÍCIO Nº 09/2026 -
APRECIAÇÃO E PARECER DA SOLICITAÇÃO DO CTG - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE FOMENTO' 
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#20499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Sec. de Cultura, Esporte e Turismo
Enviado por: Erica Ribeiro da Silva (erica.silva)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 06 de fevereiro de 2026 às 14:55

Prezados, Boa tarde!
Em anexo : Resultado de Cotação, Justificativa de Parceria CTG e Solicitação.

Anexo(s)
RESULTADO DA COTAÇÃO 24 PROJETO ARTES E DANÇAS FOLCLÓRICAS GRUPO OS GUARANIS.pdf
SOLICITAÇÃO 24 PROJETO ARTES E DANÇAS FOLCLÓRICAS GRUPO OS GUARANIS.pdf
JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM CTG NOVA QUERÊNCIA.pdf
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AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Resultado da Cotação

Item Código Descrição Valor Médio

00024/26 05/02/2026Número da Cotação: Data:

Qtd. Valor Total Médio

05/02/2026Abertura: Encerramento: 05/02/2026

1 001.024.563 Subvenção Social 60.000,001 60.000,00

1 60.000,00 60.000,00TOTAL
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-99CNPJ :

00024/26

Requisição Data

05/02/2026

Responsável

MILTON BORGES PEIXOTO

Observação
Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo os Guaranis
A parceria tem por objeto o apoio institucional ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG Nova Querência, com a finalidade de fomentar o Projeto
Artes e Danças Folclóricas Grupo os Guaranis no município, mantendo através das danças e demais modalidades artísticas, a cultura e o
tradicionalismo dos colonizadores sulistas, e desenvolvê-las entre os munícipes de Campos de Júlio-MT, através do ensino e transmissão de
conhecimento e valores culturais.

INCENTIVO E APOIO A ENTIDADES CULTURAIS           Setor Solicitante

Poder

Órgão Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Centro de Custo INCENTIVO E APOIO A ENTIDADES CULTURAIS
Placa

Cód. ProdutoItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

533

Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo os Guaranis

Descrição

Centro de CustoQtde

1 001.024.563 Subvenção Social 0UN 533 INCENTIVO E APOIO A ENTIDADES CULTURAIS1

RESPONSAVEL
MILTON BORGES PEIXOTO
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone 

(65) 3387-2800 
 

JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA SEM CHAMAMENTO 

PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DESTINADA     AO PROJETO 

ARTES E DANÇAS FOLCLÓRICAS GRUPO OS GUARANIS – CTG NOVA 

QUERÊNCIA, CONFORME CRONOGRAMA. 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

OSC PARCEIRA: Centro de Tradições Gaúchas - CTG Nova Querência, em prol do Grupo 

Os Guaranis – CNPJ 26.562.553/0001-21. 

TÍTULO DA PARCERIA: Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo os Guaranis 

VALOR DA PARCERIA: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: Fevereiro a Novembro de 2026.  

 

RELATÓRIO 

 

A parceria tem por objeto o apoio institucional ao Centro de Tradições Gaúchas 

- CTG Nova Querência, com a finalidade de fomentar o Projeto Artes e Danças 

Folclóricas Grupo os Guaranis no município, mantendo através das danças e demais 

modalidades artísticas, a cultura e o tradicionalismo dos colonizadores sulistas, e 

desenvolvê-las entre os munícipes de Campos de Júlio-MT, através do ensino e 

transmissão de conhecimento e valores culturais. 

O valor total da parceria é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pagos em 

parcela única no mês de fevereiro, e aplicado conforme plano de trabalho entre os meses 

de fevereiro a novembro 2026. 

A presente parceria está fundamentada no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014 

e o Decreto Municipal nº 51/2017, que prevê a inexigibilidade do chamamento público 

quando houver inviabilidade de competição, especialmente quando se tratar de entidade 

já reconhecida pela atuação continuada e de excelência na execução do objeto da 

parceria. 

O Município de Campos de Júlio caracteriza-se pela diversidade de 

manifestações culturais oriundas de distintas regiões do país, destacando-se, de forma 

expressiva, a cultura da Região Sul, especialmente aquela preservada pelo povo 

gaúcho, pioneiros e colonizadores que contribuíram de maneira significativa para a 

formação histórica, social e cultural do município. 

Nesse contexto, o Centro de Tradições Gaúchas (CTG) Nova Querência de 

Campos de Júlio–MT, por meio do Projeto Artes e Danças Folclóricas – Os Guaranis, 

tem por finalidade a preservação, valorização e difusão da cultura e do tradicionalismo 

gaúcho, reconhecendo que a educação e a cultura constituem pilares fundamentais para 

P
ro

ce
ss

o 
49

9/
20

26
. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: M
IL

T
O

N
 B

O
R

G
E

S
 P

E
IX

O
T

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

am
po

sd
ej

ul
io

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/E

54
30

C
B

C
3F

46
45

05
B

74
B

8A
0A

27
E

26
75

8

FlowDocs: 499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício | Anexo: JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM CTG NOVA QUERÊNCIA.pdf (1/4)     105/189



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone 

(65) 3387-2800 
 

a formação do ser humano, o fortalecimento da cidadania e a construção de uma 

sociedade mais justa, inclusiva e igualitária. 

A entidade atua de forma contínua e regular no município, desenvolvendo 

projetos amplamente reconhecidos pela comunidade local, possuindo estrutura 

organizacional, administrativa e operacional compatível com a execução do objeto 

proposto nesta parceria. O CTG Nova Querência atende atualmente crianças e jovens, 

promovendo atividades culturais que contribuem para o desenvolvimento social, 

educacional e cidadão dos participantes. 

 Além disso, o CTG participa de maneira recorrente de apresentações, encontros 

culturais, festivais e competições regionais e estaduais, representando o Município de 

Campos de Júlio, divulgando seu nome e fortalecendo a integração cultural e social. 

 

 A inviabilidade de competição resta devidamente caracterizada, uma vez que 

não há, no âmbito do município, outra entidade que detenha a mesma especialização 

técnica, experiência comprovada e estrutura adequada para a execução de atividades 

voltadas às danças tradicionalistas gaúchas, o que torna o CTG Nova Querência o 

parceiro exclusivo, adequado e necessário para a consecução do objeto da parceria 

pretendida. 

 

O projeto proposto atende diretamente ao interesse público, na medida em que: 

 

• Promove a inclusão social por meio da arte e da dança; 

• Contribui para a prevenção de situações de vulnerabilidade social e risco 

pessoal, especialmente entre crianças e jovens; 

• Incentiva hábitos saudáveis, disciplina, convivência social e valores éticos; 

• Fortalece a identidade cultural local e representa o município em eventos 

culturais regionais e estaduais. 

Diante do exposto, justifica-se a celebração da presente parceria com o Centro 

de Tradições Gaúchas - CTG Nova Querência, com inexigibilidade de chamamento 

público, nos termos do art. 31, II, da Lei nº 13.019/2014, considerando sua atuação 

especializada, a ausência de concorrência no município e a relevância pública do projeto 

a ser executado. 

Nessa esteira, a Comissão de Seleção recebeu e analisou toda a 

documentação e verificou que a entidade está apta a formalizar o Termo de Fomento 

com o município. 
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Ademais verifica-se que os recursos que serão repassados à OSC - 

Organização da Sociedade Civil, estão compatíveis e adequados com a Lei 

Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

conforme previsto nos artigos 15 e 16 da LRF nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e são viáveis ao poder público, uma vez que o custo para a execução do 

serviço é inferior se comparado ao custo que o Município teria para executá-lo.  

O Termo de Fomento terá vigência no período compreendido entre fevereiro 

e novembro de 2026 e correrá por conta da dotação Municipal, sendo:  

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;  

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;  

Centro de Custo: 533 – Incentivo e Apoio a Entidades Culturais;  

Ficha: 773/2026 – Subvenções Sociais;  

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.01.00.00.00.  

O recurso será liberado conforme cronograma de desembolso à OSC, em 

parcela única, no mês de fevereiro 2026, provenientes do Governo Municipal e 

aplicados em custeio, para a execução do objeto proposto. 

A OSC deverá zelar pelos serviços prestados, ficando como gerenciadora e, 

na pessoa de seu representante legal, responsabilizada pela necessária manutenção, 

devendo, ainda, manter em adequadas condições os serviços.  

Diante do interesse público envolvido, da relevância sociocultural, da 

transparência exigida na seleção de entidades parceiras e da finalidade social de apoio 

ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG Nova Querência, em prol do Grupo Os Guaranis, 

justifica-se plenamente a abertura de chamamento público para formalização da parceria 

com organização da sociedade civil, conforme previsto na legislação vigente. 

 

Campos de Júlio/MT, 05 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Milton Borges Peixoto 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Eric Rodrigo Pettenan (eric.pettenan)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Thais Silva Maciel (Interno)
Data: 11 de fevereiro de 2026 às 15:00

Certificado de Regularidade perante o FGTS; Certidão Negativa de Débitos Municipais. 10. Lei Municipal nº 119.2000.
Utilidade pública. CTG Nova Querência

Anexo(s)
CRF FGTS CTG NOVA QUERÊNCIA. VAL. 24.02.2026.pdf
CND Municipal CTG NOVA QUERÊNCIA. VAL. 13.03.2026.pdf
10. Lei Municipal nº 119.2000. Utilidade pública. CTG Nova Querência.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.562.553/0001-21
Razão

Social: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

Endereço: RUA FRANCISCO MARASCA S/N FUNDOS / BOM JARDIM / CAMPOS DE
JULIO / MT / 78319-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012618430279653271

Informação obtida em 11/02/2026 15:41:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/02/2026, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W - BOM JARDIM - CAMPOS DE JÚLIO

Certidão Negativa de Débitos Municipais

26.562.553/0001-21

Código de Cadastro

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

CNPJ: 01.614.516/0001-99

000002001

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Contribuinte

Bairro

BOM JARDIM

CEP

Cidade

S/Nº

78319000

Complemento

CPF/CNPJ

RUA FRANCISCO MARASCA

UF

MT

Logradouro

Campos de Júlio

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data.

ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários ou não
tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 14:42:31 do dia 11/02/2026

Válida até 13/03/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número E73FA04099FC3261
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#28499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Eric Rodrigo Pettenan (eric.pettenan)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Thais Silva Maciel (Interno)
Data: 11 de fevereiro de 2026 às 15:01

O título do processo foi alterado por Eric Rodrigo Pettenan (eric.pettenan) de 'OFÍCIO Nº 09/2026 - APRECIAÇÃO E PARECER DA
SOLICITAÇÃO DO CTG - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE FOMENTO' para 'Inexigibilidade de Licitação nº 02/2026. Inexigibilidade de
Chamamento Público. Parceria. Fomento. CTG Nova Querência. Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo Os Guaranis. ' 
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#29499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Eric Rodrigo Pettenan (eric.pettenan)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Thais Silva Maciel (Interno)
Data: 11 de fevereiro de 2026 às 15:03

AUTUAÇÃO. Processo Licitatório nº 08/2026. Inexigibilidade de Licitação nº 02/2026. Inexigibilidade de Chamamento Público. Parceria.
Fomento. CTG Nova Querência. Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo Os Guaranis.

Anexo(s)
1. Autuação.pdf
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone 

(65) 3387-2800 

PROCESSO LICITATÓRIO: 08/2026 
 

 

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil. Termo de fomento. 

 

IDENTIFICAÇÃO: I.L. nº 02/2026. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 51/2017. 

 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; Comissão de 

Seleção instituída pela Decreto Municipal nº 06/2025. 

 

OBJETO: Celebração de parceria, instrumentalizada por meio de fomento, entre a 

administração pública e o Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência do 

Município de Campos de Júlio - MT, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, conforme disposto no Plano de Trabalho, cujo objetivo geral é 

manter, por meio da dança e de outras modalidades artísticas, a cultura e os valores 

do povo sulista, especialmente o tradicionalismo gaúcho trazido por seus 

colonizadores, promovendo sua difusão entre os munícipes. 

 

TÍTULO DA PARCERIA: Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo Os Guaranis. 

 

 

DATA DO PROCESSO: 11/02/2026. 
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Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Thais Silva Maciel (Interno)
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Decretos Municipais. Comissões de seleção e de avaliação e monitoramento.

Anexo(s)
9. Decreto Municipal nº 175.2022 Altera Comissão de avaliação e monitoramento.pdf
8. Decreto Municipal nº 170.2021. Altera Comissão de avaliação e monitoramento.pdf
7. Decreto Municipal nº 155.2021. Comissão de avaliação e monitoramento.pdf
6. Decreto Municipal nº 06.2025. Comissão de Seleção.pdf
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO            

 
CNPJ:01.614.516/0001-99 

AVENIDA  VALDIR  MASUTTI 779-W   

C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT 

 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

 Em atenção à solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários, para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que: 

 

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo; 

[   ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[  ] – Procedimento auxiliar de credenciamento, com necessidade de saldo orçamentário no momento da 

aquisição/contratação. 

[   ] – Sistema de Registro de Preços, com indicação de dotação no momento da aquisição/contratação. 

  

DADOS DO PROCESSO 
  

Nº  Processo licitatório: 08/2026 

Data do Processo:  11/02/2026 

Modalidade: Inexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil. Termo de fomento. 

Objeto: Celebração de parceria, instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e o Centro de 

Tradições Gaúchas Nova Querência do Município de Campos de Júlio – MT. Título da parceria: Projeto Artes e Danças 

Folclóricas Grupo Os Guaranis. 

 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Ficha 
Exer. 
Fin. 

Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria 
Fonte 

Recurso 
Valor Saldo 

773 2026 020901 13.392.0008.1004.0000 3.3.50.43.01.00 1.1.500 60.000,00 75.000,00 

 

 
Campos de Júlio - MT, 11/02/2026. 

 
 
 
 

______________________________________________ 
 

Assinatura do Responsável 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

0591C5DD30204DFB9762F9CBC61762E0

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/0591C5DD30204DFB9762F9CBC61762E0
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MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

TERMO DE PARCERIA Nº XX/2026 

 FOMENTO 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.516/0001-99, com 

sede administrativa à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato 

representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, e a CENTRO DE TRADIÇÕES 

GAÚCHAS CTG NOVA QUERÊNCIA - CAMPOS DE JÚLIO / MT, associação privada, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.562.553/0001-21, com sede à Rua Francisco Marasca, s/nº, Bairro Bom 

Jardim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

Andrei Sartori de Vargas, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 918.xxx.xxx-49, denominado 

simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 2º, inciso VIII (Fomento) da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 51/2017, nos termos da Inexigibilidade de 

Licitação nº 01/2026 (Inexigibilidade de Chamamento Público) e Processo Licitatório nº 08/2026, 

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Através do presente, o Município de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram 

interesse para o desenvolvimento do projeto/atividade visando fomentar o Projeto Artes e Danças 

Folclóricas Grupo os Guaranis no município, mantendo através das danças e demais 

modalidades artísticas, a cultura e o tradicionalismo dos colonizadores sulistas, e desenvolvê-

las entre os munícipes de Campos de Júlio-MT, através do ensino e transmissão de 

conhecimento e valores culturais. 

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e 

Proposta aprovados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL 

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio – MT. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor 

total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correndo a despensa a conta da seguinte dotação: 
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Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

Unidade: 01 - Departamento de Cultura; 

Centro de Custo: 533 – Incentivo e Apoio a Entidades Culturais; 

Ficha: 773/2026 – Subvenções Sociais; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.01.00.00.00. 

 

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela 

PROPONENTE. 

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

específica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei nº 13.019/14 

e no Decreto Municipal nº 51/2017. 

 3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos. 

 3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 

parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio – MT em 

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem 

como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado 

para a execução do objeto desta parceria.  

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária. 

 3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que 

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária. 

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários 

à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano 

de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as 

disposições do Decreto Municipal nº 51/2017 e do artigo 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 
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 3.7.1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência 

direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que 

direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 

3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano 

de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo 

da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com a 

identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes 

de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte, 

aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e 

serviços administrativos. 

 3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas 

diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos. 

 3.8.3. Incluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou 

serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria. 

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de despesas 

despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações 

assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados 

assim que disponibilizados. 

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do 

plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou 

entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria. 

 3.10.1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens 

orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado. 

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não caracterizam 

receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas. 

 3.11.1. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de serviços 

tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizações da 

sociedade civil. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas. 

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
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pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada 

no extrato. 

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com 

as disposições específicas contidas no Decreto Municipal nº 51/2017. 

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com 

folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais 

e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal nº 51/2017): 

 4.5.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, 

fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 

justificado, composto dos seguintes documentos: 

 a) capa; 

 b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da 

Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil; 

 c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos; 

 d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos 

objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados; 

 

 4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o 

contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e 

vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos: 

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade 

civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos; 

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas 

comprovadas; 

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade Gestora; 

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;  

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando 

da utilização da Nota Fiscal Avulsa. 
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4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de trabalho, 

poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas 

ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa. 

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da 

sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo 

de 45 dias, prorrogável por igual período. 

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente, 

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento. 

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de 

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas. 

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos 

subsequentes. 

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas: 

 4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas 

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão 

de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo 

10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor; 

 4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I, II e III do § 1º, do 

art. 57 do Decreto Municipal nº 51/2017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o 

prazo de 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação de contas com seu parecer 

técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da documentação apresentada 

quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da aplicação dos recursos em 

consonância com o Plano de Trabalho; 

 4.11.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria municipal 

aprovará e encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Controle Interno 

Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à Contadoria 

Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo. 

 4.11.4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão setorial de 

contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para 

as devidas providências; 

 4.11.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser encaminhado 

à Unidade de Controle Interno Municipal e a organização da sociedade civil tornar-se-á 

inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas; 
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 4.11.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle 

Interno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário, 

quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à 

legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo 

parecer e encaminhando ao presidente da organização da sociedade civil, que terá o prazo 

máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para regularizar as impropriedades constantes 

do parecer da Controladoria Municipal; 

 4.11.7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela 

Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de 

Tomada de Contas especial; 

 4.11.8. Instaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal informará o 

fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso; 

 4.11.9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.11.6 a entidade sanar a 

pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e 

arquivamento do processo;  

 4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância 

será corrigida monetariamente. 

 4.11.11. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da 

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município. 

4.12. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o 

gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise 

integral dos documentos fiscais da prestação de contas. 

4.13. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular 

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da 

parceria. 

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administração, desde que 

devidamente justificado. 

4.15. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada 

juntamente com a prestação de contas. 

4.16. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades 

financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo 

improrrogável de 30 dias. 

4.17. As prestações de contas serão avaliadas: 

 4.17.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho; 
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 4.17.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;  

 4.17.3. Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

 c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

 d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

4.18. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com 

ressalvas, sem prejuízo de outras: 

 a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer 

conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia 

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria. 

 b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimento a ser 

adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja 

alcançado. 

4.19. As contas serão rejeitadas quando: 

 a) houver omissão no dever de prestar contas; 

 b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

 c)  ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

 e) não for executado o objeto da parceria; 

 f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria. 

4.20. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 

determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

4.21. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido 

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos. 

4.22. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
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débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 4.16 e a data 

em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

4.23. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas 

prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da decisão. 

4.24. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá 

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, 

conforme o objeto descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

4.25 A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 

ressarcimento. 

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas 

prestadas. 

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA  

5.1. Não será exigida contrapartida financeira. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de 

Trabalho, constante do processo administrativo.  

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar os 

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE 

certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas. 

 6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao 

mercado prévia à contratação. 

 6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados 

ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da 

sociedade civil parceira. 

 6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da 

parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo 

com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execução direta 
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do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens remanescentes estar 

disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final de contas. 

 6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da 

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, 

sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob 

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

7.1.  A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a: 

 a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste; 

 b) responder perante o Município de Campos de Júlio – MT pela fiel e integral realização 

dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor; 

 c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e 

tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus 

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes; 

 d) facilitar a supervisão e fiscalização da Município de Campos de Júlio – MT, permitindo-

lhe efetuar o acompanhamento “in loco” e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e 

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem como apresentar 

relatório de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto; 

 e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio – MT, nos termos do 

Decreto Municipal nº 51/2017 e da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 f) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, as parcerias celebradas com o poder 

público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal nº 51/2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT 

8.1. O Município de Campos de Júlio – MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a: 

 a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste; 

 b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;  

 c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria; 

 d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos. 

 e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as 

informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal nº 51/2017. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO 

9.1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos, 

unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização de objetos, custos e 

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de 

monitoramento.  

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 

contas devida pela organização da sociedade civil. 

 9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista 

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto 

da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais. 

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter: 

 a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

 d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas pelas 

organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance 

das metas e resultados estabelecidos no presente termo; 

 e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por essa 

comissão;  

 f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, 

quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

9.4. Os procedimentos de fiscalização devem ser efetuados preferencialmente antes do término 

da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto; 

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível, pesquisa de 

satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação 

da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 

no ajuste das metas e atividades definidas. 

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas 

correspondentes de atuação existentes. 

FlowDocs: 499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício | Anexo: Minuta Termo de Fomento.pdf (10/18)     140/189



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800 

9.7. As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle 

social previstos na legislação. 

9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único 

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão. 

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o 

recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR 

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da 

autoridade competente, a quem competirá: 

 a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

 b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

 c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento e 

avaliação de que trata o item 9.3. 

 d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

 e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de contas. 

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação 

do cumprimento do objeto. 

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência: 

 a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada. 

 b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente de sua 

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.  

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 

 a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 

 b) os impactos econômicos ou sociais; 

 c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão 

usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do 

plano de trabalho; 
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 d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, 

se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA 

11.1. O prazo de execução e de vigência desta parceria é 10 (dez) meses - fevereiro a novembro 

de 2026, mas apenas após a aprovação final da prestação de contas estará a PROPONENTE 

desobrigada das cláusulas do presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser 

acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da 

parceria. 

12.2. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou 

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da parceria, desde 

que devidamente justificados. 

12.3. Faculta-se ao Município de Campos de Júlio – MT o repasse de eventual verba adicional, 

não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento 

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria específica, desde que 

observada a disponibilidade financeiro-orçamentária. 

12.4. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca 

de: 

 a) interesse público na alteração proposta; 

 b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a 

proposta; 

 c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta. 

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser encaminhada 

para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, previamente à 

deliberação da autoridade competente. 

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 

somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não sendo 

admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas 

pactuadas, e também quando constatada: 

 a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
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 b) a falta de apresentação das prestações de contas; 

12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a 

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 

parceira as seguintes sanções: 

 I -  advertência; 

 II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 III - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar 

termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a  própria autoridade que aplicou a  penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo. 

13.2. A sanção estabelecida no inciso III do item 13.1 é de competência do responsável pela 

Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 

anos de sua aplicação. 

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da 

parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 

contados da abertura de vista. 

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, 

e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos 

II e III do item 13.1. 

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada. 

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso à 

penalidade aplicada. 

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização 

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras 

formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do 

direito de contraditório e ampla defesa. 
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13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

13.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando 

a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a fiscalização também 

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal. 

13.11. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal nº. 13.019/2014, o artigo 70 da Constituição 

Federal, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a 

legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal nº 262/2022, que regulamenta a aplicação da 

LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT. 

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para 

além disso considerar-se-ão:  

 (I) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões 

referentes ao tratamento de dados pessoais (“Controladora”);  

 (II) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da 

Controladora (“Operador”); 

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não 

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que 

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se: 

 a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos 

limites do presente contrato; 

 b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a 

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento; 

 c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido 

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e 

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais; 
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 d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse 

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário 

ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador; 

 e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, 

uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável; 

 f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar 

da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de 

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente 

relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a 

autoridade tenha expressamente requisitado; 

 g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na 

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou 

outro órgão competente;  

 h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da 

Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de 

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e 

 j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as 

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de 

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança, 

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato: 

 a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não 

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais; 

 b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem 

como uma política de senhas; 

 c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades; 

 d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas 

instalações;  

 e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação. 

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos 

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos 
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requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por 

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que 

entender, ao seu critério, necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as 

medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e 

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente. 

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete 

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, 

divulgação ou alteração dos dados pessoais. 

14.8 A notificação deverá: (I) descrever a natureza do incidente; (II) descrever as consequências 

prováveis do incidente; (III) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em 

resposta ao incidente; e (IV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados 

pessoais do Operador. 

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, 

emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter 

quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal. 

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o 

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo 

responsável por garantir que: 

 a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento 

da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar 

as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 

23 da LGPD; 

 b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e 

a finalidade do compartilhamento entre as Partes; 

 c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo 

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo 

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são 

adotadas boas práticas de conduta; 

 e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados 

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem 

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 

9º, da LGPD; 
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 f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de 

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e 

 g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de 

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a 

responsabilidade do Operador. 

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para 

demonstrar conformidade com o presente contrato. 

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus 

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, 

portabilidade ou eliminação de dados. 

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder 

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (I) 

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e 

(II) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas 

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Município de Campos de Júlio – MT não será responsável por quaisquer compromissos 

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria, 

nem por danos que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus propostos ou 

associados; 

15.2. O Município de Campos de Júlio – MT não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos 

causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, ainda 

com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade 

caberão exclusivamente à PROPONENTE. 

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 

com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

15.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas têm livre 

acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo, bem como 

aos locais de execução do respectivo objeto. 

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 

no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. 

 

Campos de Júlio - MT, xx de fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito  

 

 

 

_____________________________________________ 

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS 

CTG NOVA QUERÊNCIA - CAMPOS DE JÚLIO / MT 

CNPJ nº 26.562.553/0001-21 

Por Andrei Sartori de Vargas 

PROPONENTE   

 

 

 

 

 

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em __________________________ 
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM O CTG - CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS 

NOVA QUERÊNCIA DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

 

 Considerando que a Lei Federal nº 13.019/2014, popularmente chamada de Marco 

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com 

ou sem transferência de recursos financeiros, entre a administração pública e organizações 

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público; 

 Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1º de 

janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre 

eles a regra geral do chamamento público; 

 Considerando a edição do Decreto Municipal 51, de 09 de junho de 2017, que 

regulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio – MT; 

 Considerando que o art. 31 da Lei 13.019/2014, amparado pelo art. 6º do Decreto 

Municipal nº 51/20217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de 

Chamamento Público “na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou 

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica”; 

 Considerando que CTG – Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos 

de Júlio – MT tem o objetivo de implementar e fomentar o Projeto Artes e Danças Folclóricas 

Grupo os Guaranis no município, mantendo através das danças e demais modalidades 

artísticas, a cultura e o tradicionalismo dos colonizadores sulistas, e desenvolvê-las entre os 

munícipes de Campos de Júlio-MT, através do ensino e transmissão de conhecimento e 

valores culturais; 

 Considerando que o Município de Campos de Júlio caracteriza-se pela diversidade de 

manifestações culturais oriundas de distintas regiões do país, destacando-se, de forma 

expressiva, a cultura da Região Sul, especialmente aquela preservada pelo povo gaúcho, 

pioneiros e colonizadores que contribuíram de maneira significativa para a formação histórica, 

social e cultural do município; 

 Considerando que o CTG - Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos 

de Júlio – MT, por meio do Projeto Artes e Danças Folclóricas Os Guaranis, atua com a 

finalidade de preservação, valorização e difusão da cultura e do tradicionalismo gaúcho, 

reconhecendo que a educação e a cultura constituem pilares fundamentais para a formação 

do ser humano, o fortalecimento da cidadania e a construção de uma sociedade mais justa, 

inclusiva e igualitária; 
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 Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins 

lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores, 

gestores ou associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação 

do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo 

plenamente aos critérios do art. 2º, I, da Lei 13.019/2014; 

 Considerando haver recursos orçamentários adequados e suficientes à transferência 

financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao 

procedimento; 

 Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração 

de parceria entre o Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e o CTG - Centro de Tradições Gaúchas 

Nova Querência de Campos de Júlio – MT. 

 A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento 

público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, combinado com o art. 6º do 

Decreto Municipal de nº 51, de 09 de junho de 2017, e instrumentalizada por meio de Termo 

de Fomento. 

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a 

organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de 

parceria, como a apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos 

necessários para a celebração da parceria, a prestação de contas e as demais etapas 

obrigatórias. 

 Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já 

firmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execução de 

objeto idêntico, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras e/ou 

prestação de contas pendentes. 

 Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de Inexigibilidade de 

Chamamento Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 6º Decreto 

Municipal nº 51/20217, para celebração do Termo de Fomento com o CTG – Centro de 

Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT, com valor global de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). 

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela 

Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos 

de Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, 

nomeada pelo Decreto nº 06, de 13 de janeiro de 2025. 

Desta forma, nos termos do art. 35, VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, submeto o 

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da 

parceria aqui descrita. 
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Concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da 

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio eletrônico 

https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Licitacoes/Inexigibilidade-de-licitacao/ e no Jornal 

Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso – AMM, admitindo-se impugnação, nos termos 

do art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014 e o art. 12, § 2º, do Decreto Municipal nº 

51/2017, que deverá protocolada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Campos de 

Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, de 

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00. 

 A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua 

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo. 

 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será 

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme 

o caso. 

  

 Campos de Júlio – MT, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 

PREFEITO 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

080B81AAF64443458136251162212B9E

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/080B81AAF64443458136251162212B9E
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#36499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Eric Rodrigo Pettenan (eric.pettenan)

Para: Procuradoria Geral (Organograma)
Data: 12 de fevereiro de 2026 às 07:30

Encaminho para análise jurídica e emissão do parecer respectivo.
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#37499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício

De: Procuradoria Geral  Deferido

Enviado por: Maria Gabriela Pereira Bonotto (maria.bonotto)
Para: Viviene Barbosa Silva (Interno)
Data: 12 de fevereiro de 2026 às 08:23

Solicito Parecer
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De: Viviene Barbosa Silva
Para: Procuradoria Geral (Organograma), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 18 de fevereiro de 2026 às 08:49

Segue anexo o parecer solicitado.

Att;

Anexo(s)
PARECER OPINANDO SOBRE FORMALIZ DE PARCERIA MEDIANTE INEXIGIB DE LICITACAO Nº 2 POR TERMO DE
FOMENTO COM O CTG 499 2026.pdf
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PROCURADORIA JURÍDICA 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO 

                   ESTADO DE MATO GROSSO 
                           www.camposdejulio.mt.gov.br 
________________________________________________________ 

 

Av. Valdir Masutti, nº 779W- Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio – MT – 78.307-000 Fone (065) 3387 2800 

PARECER JURÍDICO Nº. 10/2026. 
 

HIPÓTESE: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A 
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2026 

OBJETO: TERMO DE PARCERIA COM O CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS, DENOMINADO NOVA QUERÊNCIA 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO. 

PROCESSO FLOWDOC’S 499/2026 

 

I-RELATÓRIO 

 
Trata-se de procedimento de formalização de parceria entre a 

administração pública municipal e o Centro de Tradições Gaúchas, 

denominado Nova Querência, inscrito no CNPJ sob nº. 26.562.553/0001-21, 

visando à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

conforme delineado no Plano de Trabalho oriundo do Projeto Artes e Danças 

Folclóricas Grupo Os Guaranis. 

 

Destaca-se que a parceria será celebrada em regime de 

mútua cooperação, mediante Inexigibilidade de chamamento público, 

instrumentalizada através de Termo de Fomento, no valor de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), conforme justificativa constante nos autos. 

 

Feitas as considerações iniciais, passa-se à análise jurídica e 

à emissão do respectivo parecer, nos termos das prerrogativas funcionais 

previstas no artigo 4º, inciso V, da Lei Municipal nº 2.308, de 5 de agosto de 

2025. 

 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

 

A presente manifestação fundamenta-se no artigo 35, inciso 

VI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil), bem como no artigo 29 do Decreto 

Municipal nº 51, de 9 de junho de 2017, que assim dispõem: 

FlowDocs: 499 / 2026 - Comunicados Internos - Ofício | Anexo: PARECER OPINANDO SOBRE FORMALIZ DE PARCERIA  MEDIANTE INEXIGIB DE LICITACAO Nº 2 POR TERMO DE FOMENTO COM O CTG 499 2026.pdf (1/7)     156/189



 

PROCURADORIA JURÍDICA 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO 

                   ESTADO DE MATO GROSSO 
                           www.camposdejulio.mt.gov.br 
________________________________________________________ 

 

Av. Valdir Masutti, nº 779W- Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio – MT – 78.307-000 Fone (065) 3387 2800 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração 
e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes 
providências pela administração pública: 
(...) 
VI- emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou 
consultoria jurídica da administração pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria 
 
Art. 29. A Procuradoria Jurídica deverá emitir parecer opinando 
pelos aspectos da legalidade acerca do plano de trabalho e da 
documentação, de acordo com as normas desse decreto e da 
legislação específica, com vistas a formalização do termo de 
colaboração ou termo de fomento. 

 

No tocante aos elementos probatórios, depreende-se que a 

proposta atende os parâmetros jurídicos legais, especialmente a Lei Federal 

n. 13.019, de 13 de julho de 2014 e do Decreto nº. 51, de 9 de junho de 2017, 

visto que a entidade proponente se configura como organização da 

sociedade civil sem finalidade lucrativa e declara de UTILIDADE 

PÚBLICA, por meio da Lei Municipal nº. 119, de 28/8/2000, estando apta, em 

tese, à celebração de parceira com o Poder Público, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco. 

 

Verifica-se dos documentos carreados aos autos que o objeto 

da parceria possui natureza social e cultural, conforme delineado no Plano de 

Trabalho, voltado ao desenvolvimento do projeto ali especificado, com 

recursos oriundos do orçamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 

e Turismo. 

 

Ademais, constata-se, em princípio, a conformidade com as 

exigências previstas na legislação aplicável, notadamente aquelas constantes 

do artigo 24 do Decreto Municipal nº 51/2017, cujo teor disciplina os requisitos 

de habilitação das organizações da sociedade civil para celebração de 

parceria com o município, senão vejamos: 

 

Art. 24. Serão consideradas hábeis as organizações da sociedade 
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civil que não apresentarem irregularidades ou pendências de 

qualquer espécie com o Município de Campos de Júlio e que 

atenderem aos requisitos a seguir elencados: 

 

I- ofício nos moldes do Anexo I, dirigido ao Administrador Público 

responsável pela Unidade Gestora, solicitando o Termo de 

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida justificativa do 

pedido; 

 

II– preenchimento do formulário "Dados Cadastrais" (Anexo II); 

 

III- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a 

entidade como de Utilidade Pública, se houver, exceto as 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público instituídas 

na forma da Lei Federal n. 9.790/1999; 

 

IV- cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização 

da sociedade civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando 

cadastro ativo; 

 

V– certidão de regularidade fiscal do órgão fazendário municipal, 

estadual, federal e trabalhista e prova de regularidade relativa ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

VI- certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 

civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, 

tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 

emitida por junta comercial; 

 

VII- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e 

averbado no cartório competente; 

 

VIII- relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

comprovante de residência, número e órgão expedidor da carteira 

de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um 

deles; 

 

IX– comprovação de que a organização da sociedade civil funciona 

no endereço por ela declarado; 

 

X– cópia das normas de organização interna (estatuto ou 

regimento interno) que prevejam expressamente: 

 

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
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de relevância pública e social;  

 

b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 

respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta lei e 

cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta; 

 

XI- apresentar escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de 

contabilidade; 

 

XII– comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, 

do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

 

XIII- possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica 

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 

 

a) na celebração de acordos de cooperação, somente será 

exigido o requisito previsto na alínea “a”, inciso X, desse artigo; 

 

XIV– apresentar registro da organização da sociedade civil em 

Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação 

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria 

com a administração pública; 

 

XV- declaração de que a organização não deve prestações de 

contas a quaisquer órgãos ou entidades (Anexo IV); 

 

XVI- declaração que não emprega menor, conforme disposto no 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Anexo III); 

 

XVII- declaração do representante legal da organização da 

sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes 

não incorrem em qualquer das vedações previstas nesse decreto; 

 

Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §1º 

do artigo 12 do Decreto nº. 51/2017, vez que implica em nulidade do processo, 

a conferir: 

 

Da análise dos autos, verifica-se que foram acostados: 
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a) o decreto de designação dos representantes 

responsáveis pela seleção e da comissão de avaliação; 

b) o ofício de solicitação do Termo de Fomento; 

c) o estatuto social devidamente registrado; 

d) a ata de eleição da diretoria; 

e) o cartão CNPJ da entidade proponente; 

f) as certidões comprobatórias de regularidade fiscal; 

g) demais declarações exigidas pelo Decreto Municipal nº 

51/2017. 

 

No tocante à inexigibilidade de chamamento público, cumpre 

destacar a obrigatoriedade de observância do disposto no §1º do artigo 12 do 

Decreto nº 51/2017, segundo o qual a ausência de chamamento deve ser 

detalhadamente justificada pelo administrador público, devendo o extrato da 

justificativa ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município na mesma 

data de sua formalização, sob pena de nulidade do ato de celebração da 

parceria. 

Confira-se: 

Art. 12. Nas hipóteses dos artigos 10 e 11 desse decreto, a 
ausência de realização do chamamento público será 
detalhadamente justificada pelo administrador público: 
 
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, 
o extrato da justificativa previsto no caput desse artigo deverá 
ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, a fim de garantir ampla e 
efetiva transparência. 

 

Tal providência configura requisito essencial de validade do 

procedimento, porquanto assegura a observância aos princípios da 

publicidade, transparência e controle social. 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame ora 

empreendido se restringe aos aspectos estritamente jurídico-formais do 

procedimento, não alcançando matérias de natureza técnica, financeira ou 
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orçamentária, tampouco envolvendo juízo de conveniência e oportunidade 

administrativa. 

 

Registre-se ademais que o presente parecer tem por escopo 

responder à consulta formulada, não representando juízo de valor acerca de 

atos eventualmente já praticados no âmbito da execução de parcerias 

anteriores ou da gestão da entidade, partindo-se da premissa de que a 

autoridade competente se encontra devidamente municiada dos elementos 

técnicos indispensáveis à adequada instrução do feito. 

 

Desse modo, a avaliação quanto à adequação do objeto, 

viabilidade técnica, compatibilidade orçamentária, relevância cultural e efetivo 

interesse público compete à autoridade administrativa e aos setores técnicos 

responsáveis, cabendo-lhes, inclusive, a adoção das providências 

necessárias para sanar eventuais apontamentos de natureza legal que 

venham a ser identificados. 

 

III – CONCLUSÃO 
 

Em convergência com os argumentos e fundamentos 

precedentemente expostos, esteada no artigo 35, inciso VI da Lei nº. 

13.019/2014 e à luz do Decreto Municipal nº 51/2017, opina-se pela 

possibilidade jurídica da celebração do termo de Fomento entre o Município 

e o Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência, desde que observadas as 

exigências relativas à execução das despesas, à regular publicação da 

justificativa de inexigibilidade de chamamento público e à posterior prestação 

de contas, nos termos da legislação aplicável. 

 

Ressalta-se, por oportuno, que não há imposição legal que 

obrigue o órgão consultivo a proceder à verificação posterior do cumprimento 

das recomendações consignadas, conforme entendimento consubstanciado 
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no Enunciado nº 5 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União, a conferir: 

“Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado 
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato 
e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe 
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento 
das recomendações consignadas".  

 

Por fim, submete-se o presente parecer à elevada consideração 

superior, para que a autoridade competente, a fim de que, usando seu juízo de 

discricionariedade, delibere acerca da melhor forma de condução do 

procedimento, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica do Município. 

 

Campos de Júlio,18 de fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2026.

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2026.
ESPÉCIE: Aquisição.
OBJETO: Contratação de empresa para o Serviço de sistema de
gerenciamento - PLACARSOFT, consistindo no licenciamento men-
sal de plataforma digital de gestão pública, com ferramenta de
inteligência artificial, destinada a atender às necessidades da Se-
cretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo do Município de
Campos de Júlio – MT.”.
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
Unidades: 01 e 02 – Departamento de Cultura e Esportes
Centros de Custos: 532 e 575/2026
Fichas: 768 e 808/2026 - Desdobro: 3.3.90.40.01.00.00.00
VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses, contados a partir do dia 12/02/
2026 á 11/02/2027.
ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito/ CONTRATAN-
TE e Placarsoft LTDA / CNPJ/MF: 48.018.735/0001-79/CONTRA-
TADA.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N°. 043/2026

REGIDO PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº. 1.945, DE 05 DE MARÇO DE
2024
DA ESPÉCIE: Prestação de serviço de Motorista de Ambulância.
DO OBJETO Contratação de motorista de ambulância, em con-
formidade com o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025.
DO VALOR: Valor mensal de R$ 3.645,65 (três mil, seiscentos
e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ficha:378/2026
Orgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0002
Proj/Atividade: 2038
Categoria Econômica: 3
Grupo: 1
Mod.: 90
Elem.: 04
Desdob.: 00
Grupo: 1
Código: 500
Detalhe MT:1002000
Recurso Orçamentário
06.001.10.302.0002.2038.3.1.90.00.00.1.500.1002000
DA VIGÊNCIA: em 12 de fevereiro de 2026 a 12 de fevereiro

de 2027
ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT - Irineu Marcos
Parmeggiani – Prefeito / CONTRATANTE e BENEDITO JOSE DA
SILVA/ CONTRATADO.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO

ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM
O CTG - CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊN-

CIA DE CAMPOS DE JÚLIO - MT
Considerando que a Lei Federal nº 13.019/2014, popularmente
chamada de Marco Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o
regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferên-
cia de recursos financeiros, entre a administração pública e orga-
nizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, pa-
ra a consecução de finalidades de interesse público;
Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos muni-
cípios a partir de 1º de janeiro de 2017, estabelecendo diversos
critérios para a formalização de parcerias, dentre eles a regra ge-
ral do chamamento público;
Considerando a edição do Decreto Municipal 51, de 09 de junho
de 2017, que regulamentou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Mu-
nicípio de Campos de Júlio – MT;
Considerando que o art. 31 da Lei 13.019/2014, amparado pelo
art. 6º do Decreto Municipal nº 51/20217, prevê a inexigibilidade
do procedimento administrativo de Chamamento Público “na hi-
pótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular da natureza singu-
lar do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifica”;
Considerando que CTG – Centro de Tradições Gaúchas Nova Que-
rência de Campos de Júlio – MT tem o objetivo de implementar e
fomentar o Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo os Guaranis
no município, mantendo através das danças e demais modalida-
des artísticas, a cultura e o tradicionalismo dos colonizadores su-
listas, e desenvolvê-las entre os munícipes de Campos de Júlio-
MT, através do ensino e transmissão de conhecimento e valores
culturais;
Considerando que o Município de Campos de Júlio caracteriza-se
pela diversidade de manifestações culturais oriundas de distintas
regiões do país, destacando-se, de forma expressiva, a cultura da
Região Sul, especialmente aquela preservada pelo povo gaúcho,
pioneiros e colonizadores que contribuíram de maneira significa-
tiva para a formação histórica, social e cultural do município;
Considerando que o CTG - Centro de Tradições Gaúchas Nova
Querência de Campos de Júlio – MT, por meio do Projeto Artes e
Danças Folclóricas Os Guaranis, atua com a finalidade de preser-
vação, valorização e difusão da cultura e do tradicionalismo gaú-
cho, reconhecendo que a educação e a cultura constituem pilares
fundamentais para a formação do ser humano, o fortalecimento
da cidadania e a construção de uma sociedade mais justa, inclu-
siva e igualitária;
Considerando que a entidade parceria é organização da socieda-
de civil sem fins lucrativos, que não remunera, nem requer distri-
bui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou associados,
bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destina-
ção do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou
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ao Poder Público, atendendo plenamente aos critérios do art. 2º,
I, da Lei 13.019/2014;
Considerando haver recursos orçamentários adequados e sufici-
entes à transferência financeira prevista no Plano de Trabalho,
conforme parecer contábil acostado ao procedimento;
Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse pú-
blico para a celebração de parceria entre o Município de Campos
de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, Esporte e Turismo e o CTG - Centro de Tradi-
ções Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio – MT.
A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilida-
de de chamamento público, conforme art. 31, caput, da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014, combinado com o art. 6º do Decreto Municipal
de nº 51, de 09 de junho de 2017, e instrumentalizada por meio
de Termo de Fomento.
Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não
dispensa a organização da sociedade civil de cumprir integral-
mente as outras etapas de celebração de parceria, como a apre-
sentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos ne-
cessários para a celebração da parceria, a prestação de contas e
as demais etapas obrigatórias.
Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a en-
tidade proponente já firmou parcerias com a Administração Muni-
cipal em datas pretéritas para a execução de objeto idêntico, não
existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras
e/ou prestação de contas pendentes.
Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento
de Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no art. 31,
caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 6º Decreto Municipal nº 51/
20217, para celebração do Termo de Fomento com o CTG – Centro
de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio - MT,
com valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório
Técnico exarado pela Comissão de Seleção nos processos de Cha-
mamentos Públicos para celebração de Termos de Colaboração e
Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Socie-
dade Civil, nomeada pelo Decreto nº 06, de 13 de janeiro de 2025.
Desta forma, nos termos do art. 35, VI, da Lei Federal nº 13.019/
2014, submeto o presente à análise jurídica para emissão de pa-
recer acerca da possibilidade de celebração da parceria aqui des-
crita.
Concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da
celebração da parceria, a presente justificativa será publicada
no sítio eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Licitaco-
es/Inexigibilidade-de-licitacao/ e no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios - Mato Grosso – AMM, admitindo-se impugnação, nos
termos do art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014 e o art. 12,
§ 2º, do Decreto Municipal nº 51/2017, que deverá protocolada
no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
- MT, situada à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Bom Jardim, Campos
de Júlio - MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das
13h00 às 17h00.
A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor será analisado até cinco dias
da data do respectivo protocolo.
Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente
ato e será imediatamente iniciado o procedimento para a realiza-
ção do chamamento público, conforme o caso.
Campos de Júlio – MT, 11 de fevereiro de 2026

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
PREFEITO

PORTARIA Nº. 42, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA QUE MEN-
CIONA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 100 do Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº
12, de 02 de abril de 2025;
CONSIDERANDO o atestado médico a servidora adiante nomina-
da,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença maternidade à servidora FRANCIELE
DOS ANJOS SOUZA, inscrita no CPF sob nº. 019***.***-51 nome-
ada ao cargo de Professora de Matemática, nos termos do Contra-
to nº. 114/2025, pelo prazo de 120 dias, computados a partir do
dia 16 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 16 de fevereiro de 2026.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-
to Grosso, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e vinte e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA N°. 43, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIO-
NATÓRIOS DECORRENTES DE CONTRATAÇÕES REGIDAS PE-
LA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, CONFORME
PORTARIA Nº. 89, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam-
pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 148, I, ”c” da Lei Orgânica Municipal e,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a composição dos membros da comissão per-
manente de processos administrativos sancionatórios decorren-
tes de contratações regidas pela lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, no âmbito do município de Campos de Júlio em
substituição ao membro anteriormente designado a Sra. Jéssica
Amann Froelich, ficando assim composto:
§1ºTitulares:
I- NADIA TALAL NEJEM, Agente Administrativo – Portaria nº.
108/2008;
II- THAIS SILVA MACIEL, Auxiliar de Biblioteca, Portaria nº 01/
2007;
III- ELAINE TERESINHA MOURA, Agente Administrativo – Porta-
ria nº. 001/2014;
§2º Suplentes:

Quinta-feira, 19 de Fevereiro de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

AVENIDA VALDIR MASUTTI, 779-W, BOM JARDIM 

C.E.P 78319-000 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

 O Prefeito do Município de Campos de Júlio - MT, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 

 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presente procedimento, nestes termos:  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2026 

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação nº 02/2026. Inexigibilidade de Chamamento Público. Parceria 

entre a administração pública e organizações da sociedade civil. Termo de fomento. 

DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2026. 

OBJETO: Celebração de parceria, instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e o 

Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência do Município de Campos de Júlio - MT, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, conforme disposto no Plano de Trabalho, cujo objetivo geral é 

manter, por meio da dança e de outras modalidades artísticas, a cultura e os valores do povo sulista, 

especialmente o tradicionalismo gaúcho trazido por seus colonizadores, promovendo sua difusão entre os 

munícipes. 

TÍTULO DA PARCERIA: Projeto Artes e Danças Folclóricas Grupo Os Guaranis. 

PROPONENTE/OSC: CTG – Centro de Tradições Gaúchas Nova Querência de Campos de Júlio – MT; CNPJ 

sob o nº 26.562.553/0001-21. 

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019, art. 31, caput. 

 

 
Campos de Júlio - MT, em 19/02/2026. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Irineu Marcos Parmeggiani 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 45/2026 

TERMO DE PARCERIA Nº 01/2026 

 FOMENTO 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.516/0001-99, com 

sede administrativa à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato 

representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, e o CENTRO DE TRADIÇÕES 

GAÚCHAS CTG NOVA QUERÊNCIA - CAMPOS DE JÚLIO / MT, associação privada, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.562.553/0001-21, com sede à Rua Francisco Marasca, s/nº, Bairro Bom 

Jardim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

Andrei Sartori de Vargas, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 918.xxx.xxx-49, denominado 

simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 2º, inciso VIII (Fomento) da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 51/2017, nos termos da Inexigibilidade de 

Licitação nº 02/2026 (Inexigibilidade de Chamamento Público) e Processo Licitatório nº 08/2026, 

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Através do presente, o Município de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram 

interesse para o desenvolvimento do projeto/atividade visando fomentar o Projeto Artes e Danças 

Folclóricas Grupo os Guaranis no município, mantendo através das danças e demais 

modalidades artísticas a cultura e o tradicionalismo dos colonizadores sulistas, e desenvolvê-las 

entre os munícipes de Campos de Júlio - MT, através do ensino e transmissão de conhecimento 

e valores culturais. 

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e 

Proposta aprovados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL 

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio – MT. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor 

total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correndo a despensa a conta da seguinte dotação: 
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Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; 

Unidade: 01 - Departamento de Cultura; 

Centro de Custo: 533 – Incentivo e Apoio a Entidades Culturais; 

Ficha: 773/2026 – Subvenções Sociais; 

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.01.00.00.00. 

 

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela 

PROPONENTE. 

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

específica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei nº 13.019/14 

e no Decreto Municipal nº 51/2017. 

 3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos. 

 3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 

parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio – MT em 

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem 

como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado 

para a execução do objeto desta parceria.  

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária. 

 3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que 

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária. 

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários 

à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano 

de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as 

disposições do Decreto Municipal nº 51/2017 e do artigo 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 
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 3.7.1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência 

direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que 

direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 

3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano 

de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo 

da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com a 

identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes 

de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte, 

aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e 

serviços administrativos. 

 3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas 

diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos. 

 3.8.3. Incluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou 

serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria. 

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de despesas 

despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações 

assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados 

assim que disponibilizados. 

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do 

plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou 

entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria. 

 3.10.1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens 

orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado. 

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não caracterizam 

receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas. 

 3.11.1. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de serviços 

tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizações da 

sociedade civil. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas. 

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
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pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada 

no extrato. 

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com 

as disposições específicas contidas no Decreto Municipal nº 51/2017. 

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com 

folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais 

e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal nº 51/2017): 

 4.5.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, 

fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 

justificado, composto dos seguintes documentos: 

 a) capa; 

 b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da 

Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil; 

 c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos; 

 d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos 

objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados; 

 

 4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o 

contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e 

vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos: 

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade 

civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos; 

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas 

comprovadas; 

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade Gestora; 

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da 

sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;  

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando 

da utilização da Nota Fiscal Avulsa. 
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4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de trabalho, 

poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas 

ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa. 

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da 

sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo 

de 45 dias, prorrogável por igual período. 

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente, 

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento. 

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de 

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas. 

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos 

subsequentes. 

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas: 

 4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas 

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão 

de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo 

10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor; 

 4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I, II e III do § 1º, do 

art. 57 do Decreto Municipal nº 51/2017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o 

prazo de 10 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação de contas com seu parecer 

técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da documentação apresentada 

quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da aplicação dos recursos em 

consonância com o Plano de Trabalho; 

 4.11.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria municipal 

aprovará e encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Controle Interno 

Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à Contadoria 

Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo. 

 4.11.4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão setorial de 

contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para 

as devidas providências; 

 4.11.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser encaminhado 

à Unidade de Controle Interno Municipal e a organização da sociedade civil tornar-se-á 

inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas; 
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 4.11.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle 

Interno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário, 

quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à 

legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo 

parecer e encaminhando ao presidente da organização da sociedade civil, que terá o prazo 

máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para regularizar as impropriedades constantes 

do parecer da Controladoria Municipal; 

 4.11.7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela 

Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de 

Tomada de Contas especial; 

 4.11.8. Instaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal informará o 

fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso; 

 4.11.9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.11.6 a entidade sanar a 

pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e 

arquivamento do processo;  

 4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância 

será corrigida monetariamente. 

 4.11.11. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da 

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município. 

4.12. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o 

gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise 

integral dos documentos fiscais da prestação de contas. 

4.13. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular 

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da 

parceria. 

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administração, desde que 

devidamente justificado. 

4.15. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada 

juntamente com a prestação de contas. 

4.16. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades 

financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo 

improrrogável de 30 dias. 

4.17. As prestações de contas serão avaliadas: 

 4.17.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho; 
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 4.17.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;  

 4.17.3. Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

 c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

 d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

4.18. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com 

ressalvas, sem prejuízo de outras: 

 a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer 

conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia 

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria. 

 b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimento a ser 

adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja 

alcançado. 

4.19. As contas serão rejeitadas quando: 

 a) houver omissão no dever de prestar contas; 

 b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

 c)  ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

 e) não for executado o objeto da parceria; 

 f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria. 

4.20. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 

determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

4.21. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido 

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos. 

4.22. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
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débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 4.16 e a data 

em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

4.23. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas 

prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da decisão. 

4.24. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá 

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, 

conforme o objeto descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

4.25 A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 

ressarcimento. 

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas 

prestadas. 

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA  

5.1. Não será exigida contrapartida financeira. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de 

Trabalho, constante do processo administrativo.  

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar os 

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE 

certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas. 

 6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao 

mercado prévia à contratação. 

 6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados 

ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da 

sociedade civil parceira. 

 6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da 

parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo 

com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execução direta 
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do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens remanescentes estar 

disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final de contas. 

 6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da 

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, 

sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob 

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

7.1.  A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a: 

 a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste; 

 b) responder perante o Município de Campos de Júlio – MT pela fiel e integral realização 

dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor; 

 c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e 

tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus 

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes; 

 d) facilitar a supervisão e fiscalização da Município de Campos de Júlio – MT, permitindo-

lhe efetuar o acompanhamento “in loco” e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e 

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem como apresentar 

relatório de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto; 

 e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio – MT, nos termos do 

Decreto Municipal nº 51/2017 e da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 f) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, as parcerias celebradas com o poder 

público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal nº 51/2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT 

8.1. O Município de Campos de Júlio – MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a: 

 a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste; 

 b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;  

 c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria; 

 d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos. 

 e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as 

informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal nº 51/2017. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO 

9.1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos, 

unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização de objetos, custos e 

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de 

monitoramento.  

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 

contas devida pela organização da sociedade civil. 

 9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista 

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto 

da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais. 

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter: 

 a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

 d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas pelas 

organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance 

das metas e resultados estabelecidos no presente termo; 

 e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por essa 

comissão;  

 f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, 

quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

9.4. Os procedimentos de fiscalização devem ser efetuados preferencialmente antes do término 

da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto; 

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível, pesquisa de 

satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação 

da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 

no ajuste das metas e atividades definidas. 

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas 

correspondentes de atuação existentes. 
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9.7. As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle 

social previstos na legislação. 

9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único 

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão. 

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o 

recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR 

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da 

autoridade competente, a quem competirá: 

 a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

 b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

 c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento e 

avaliação de que trata o item 9.3. 

 d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

 e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de contas. 

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação 

do cumprimento do objeto. 

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência: 

 a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada. 

 b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente de sua 

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.  

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 

 a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 

 b) os impactos econômicos ou sociais; 

 c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão 

usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do 

plano de trabalho; 
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 d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, 

se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA 

11.1. O prazo de execução e de vigência desta parceria é 10 (dez) meses - fevereiro a novembro 

de 2026, mas apenas após a aprovação final da prestação de contas estará a PROPONENTE 

desobrigada das cláusulas do presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser 

acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da 

parceria. 

12.2. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou 

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da parceria, desde 

que devidamente justificados. 

12.3. Faculta-se ao Município de Campos de Júlio – MT o repasse de eventual verba adicional, 

não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento 

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria específica, desde que 

observada a disponibilidade financeiro-orçamentária. 

12.4. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca 

de: 

 a) interesse público na alteração proposta; 

 b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a 

proposta; 

 c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta. 

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser encaminhada 

para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, previamente à 

deliberação da autoridade competente. 

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 

somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não sendo 

admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas 

pactuadas, e também quando constatada: 

 a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
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 b) a falta de apresentação das prestações de contas; 

12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a 

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 

parceira as seguintes sanções: 

 I -  advertência; 

 II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 III - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar 

termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a  própria autoridade que aplicou a  penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo. 

13.2. A sanção estabelecida no inciso III do item 13.1 é de competência do responsável pela 

Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 

anos de sua aplicação. 

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da 

parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 

contados da abertura de vista. 

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, 

e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos 

II e III do item 13.1. 

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada. 

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso à 

penalidade aplicada. 

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização 

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras 

formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do 

direito de contraditório e ampla defesa. 
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13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

13.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando 

a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a fiscalização também 

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal. 

13.11. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014, o artigo 70 da Constituição 

Federal, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a 

legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal nº 262/2022, que regulamenta a aplicação da 

LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT. 

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para 

além disso considerar-se-ão:  

 (I) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões 

referentes ao tratamento de dados pessoais (“Controladora”);  

 (II) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da 

Controladora (“Operador”); 

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não 

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que 

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se: 

 a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos 

limites do presente contrato; 

 b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a 

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento; 

 c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido 

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e 

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais; 
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 d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse 

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário 

ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador; 

 e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, 

uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável; 

 f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar 

da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de 

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente 

relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a 

autoridade tenha expressamente requisitado; 

 g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na 

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou 

outro órgão competente;  

 h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da 

Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de 

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e 

 j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as 

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de 

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança, 

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato: 

 a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não 

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais; 

 b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem 

como uma política de senhas; 

 c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades; 

 d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas 

instalações;  

 e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação. 

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos 

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos 
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requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por 

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que 

entender, ao seu critério, necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as 

medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e 

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente. 

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete 

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, 

divulgação ou alteração dos dados pessoais. 

14.8 A notificação deverá: (I) descrever a natureza do incidente; (II) descrever as consequências 

prováveis do incidente; (III) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em 

resposta ao incidente; e (IV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados 

pessoais do Operador. 

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, 

emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter 

quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal. 

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o 

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo 

responsável por garantir que: 

 a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento 

da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar 

as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 

23 da LGPD; 

 b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e 

a finalidade do compartilhamento entre as Partes; 

 c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo 

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo 

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são 

adotadas boas práticas de conduta; 

 e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados 

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem 

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 

9º, da LGPD; 
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 f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de 

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e 

 g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de 

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a 

responsabilidade do Operador. 

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para 

demonstrar conformidade com o presente contrato. 

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus 

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, 

portabilidade ou eliminação de dados. 

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder 

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (I) 

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e 

(II) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas 

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Município de Campos de Júlio – MT não será responsável por quaisquer compromissos 

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria, 

nem por danos que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus propostos ou 

associados; 

15.2. O Município de Campos de Júlio – MT não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos 

causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, ainda 

com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade 

caberão exclusivamente à PROPONENTE. 

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 

com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

15.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas têm livre 

acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo, bem como 

aos locais de execução do respectivo objeto. 

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 

no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. 

 

Campos de Júlio - MT, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito  

 

 

 

 

_____________________________________________ 

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS 

CTG NOVA QUERÊNCIA - CAMPOS DE JÚLIO / MT 

CNPJ nº 26.562.553/0001-21 

Por Andrei Sartori de Vargas 

PROPONENTE   

 

 

 

 

 

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em __________________________ 
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